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Assunto: Lei-quadro da transferência de
intermunicipais - Lei n.e 50/2018, de 15

para as autarquias locais e para as entidades

Exme. Senhor Presidente,

Na sequência do despacho exarado por V. Ex!, no sentido de ser emitido parecer relativamente ao disposto

na olíneo o) do ne. 2 do oÍtigo 4e da Lei n.s 50/2018, de 16 de agosto, cumpre informar o seguinte:

A Lei n.e 50/2018, de 76 de ogosto, tem por objeto detinn "(...) o quodro de tronsÍerêncio de competêncios

poro as outarquias locois e poro os entidddes intermunicipois, concretizondo os princípios da subsidoriedode, do

descentrolizoçõo odministrdtivo e do outonomio do poder locol". (cÍ. artigo 1e cl itálico n/1, estabelecendo, no seu

ortígo 49, a forma como se deverá concretizar a tÍansferência das novas competências.

Nos termos do disposto n.9 1 do ortigo 4e, a trânsferência das novas competências, a identificação da

Íespetiva natureza e a forma de afetação de recursos terão de ser concretizadas, mediante a emanação de outros

diplomas legais de âmbito setorial, que se debruçarão sobre as múltiplas áreas relativamente às quais se pÍetende

operar a descentralização da âdministração direta e indireta do Estado.

Sucede porém que, do ,.e 2 do citado preceito, Íesulta um faseamento da concretização da transferência

das novas competências para as autarquias locais e para as entidades intermunicipait sendo que, nos termos da

olíneo a), as autarquias e as entidades intermunicipais que não pretendam que a transferência tenha lugar no

decurso do ano de 2019 deverão, até 15 de setembro de 2018, comunicar esse propósito junto da Direção-Geral

das Autarquias Locais, depois de auscultados os respetivos órgãos deliberativos.

Ora se, até ao presente, não foram emanados quaisquer diplomas le8ais suscetíveis de concretizar a

transferência de competências, identificando a respetiva natureza e a forma de afetação dos recursos essenciais

ao respetivo exercício, parece não se afigurar materialmente possível às autarquias e às entidades inteÍmunicipais

proceder a uma avaliação circunstanciada que lhes permita instruir, de forma cabal e consequente, um processo

decisório sobre a questão vertente.
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Mais, se atentarmos no disposto tlo ortigo it4e do diploma em análise, sob a epígrafe "Produção de efeítos",

verificamos que o mesmo determina que a lei produzirá efeitos "í..., após a oprovação dos respetivos diplomos

legois de imbito setorial, acordodos com a Associoção Nocionol de Municípios Pottugueses." ld. n e 1e c/ itálico n/).

Em face do que antecede - nomeadamente no que concerne à impossibilidade de entrada em vigor dos

aludidos diplomas legais de âmbito setorial em momento conciliável com o prazo fixado na olíneo o) do n.e 2 do

ortigo 4e para pronúncia das autarquias e dãs entidades intermunicipais -, veio a Oireção-Geral das Autarquias

Locais emitiÍ um comunicado no qual esclarece que aquelas entidades se encontram dispensadas de efetuar a

referida comunicação, cujo prazo expiraria no próximo dia 15 de setembro, sendo que caberá aos diplomas legais

de âmbito setorial estabelecer os termos e os prazos para a concretização da transferência de competência em

2019 (cf. Doc. n.e 1). No mesmo sentido veio, ainda, a ser emitida uma circular (C|R69/2018/FD) por parte da

Associoção Nocional de Municípios Portugueses (cf. Doc. n.e 2), bem como uma comunicação de Sua Excelência o

Senhor Secretário de Estado das Autarquiâs Locâis (cf. Ooc. n.e 3), que, para além de corroborarem, o entendimento

da DGAL, esclarecem que, em bom rigor, no momento presente, inexiste matéria suscetível de ser âvaliada e,

consequentemente, objeto de deliberação por parte dos órgãos das autarquias locais.

Sem prejuízo da necessidade de se aguardar pela emanação de diploma que, na estrita observância do

princípio da hierarquia das normas lcÍ. ortigo 712e da Constituiçõo do Repúblico Portuguesql, estabeleça um novo

prazo para que as autarquias se pronunciem sobre a concretlzação da âlmejada transferência de competências,

considera-se assertivo que seia dado conhecimento de todo este circunstancialismo ao órgão Assembleia

Municipal, que, a breve trecho, se verá confrontado com a necessidade de deliberar sobre a mâtéria em referência.

Nestes termos, sugere-se a V. EÉ que, caso assim o entenda, proponha ao órgão Câmara Municipal que

delibere no sentido de daÍ conhecimento da presente informação e dos respetivos anexos ao órgão Assembleia

Municipal (cl. olíneo j) do n.e 1 do ortigo 250 e otíneo ccc) do n.e I do onigo i3-o do Anexo I do Lei n.e 75/2073, de 12 de setemúol

À consideração superior,

Anexos: Írês documentos

ATécnicâ Superior

(Sonia Casaleiro)
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